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LEGISLATIVO ATUANTE, DEMOCRACIA FORTALECIDA!






EMENDA ADITIVA Nº 85/2025
Uruguaiana, 25   de novembro de 2025. 
Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores,


O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PODEMOS), vem respeitosamente, nos termos do art. 141 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, apresentar EMENDA ADITIVA ao Projeto de Lei Ordinária nº 171/2025, que “Estima a Receita e fixa a Despesa para o exercício financeiro de 2026”, de autoria do Poder Executivo, para incluir nos anexos 6, 7 e 8, da Secretaria Municipal de Educação a seguinte AÇÃO: ​

Código Unidade Gestora: Unidade Orçamentária: 09.01  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO      

12.365.5101.4.320 000 - Qualificar as Escolas de Educação infantil — pré-escola
	Descrição da Ação:

	Unidade Orçamentária: 09.01  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO      

12.365.5101.4.320 000 - Qualificar as Escolas de Educação infantil — pré-escola




	Detalhamento da Ação:

	Unidade Orçamentária: 09.01  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO      

12.365.5101.4.320 000 - Qualificar as Escolas de Educação infantil — pré-escola.  Reforma, ampliação,  melhoria e modernização da infraestrutura das escolas. Reforma, melhoria e modernização dos sanitários, refeitórios, cozinhas escolares, bibliotecas escolares, espaços de recreação. Reformas, melhorias e modernização das salas de atendimento educacional especializado. Aquisição de materiais, recursos didático-pedagógicos e brinquedos. Reforma das pracinhas escolares. Construção de Salas de Acomodação Sensorial. Atualizar os Planos de Prevenção e Proteção Contra Incêndio. Reforma e melhoria das pracinhas escolares e aquisição de materiais didático-pedagógicos, brinquedos, jogos e recursos tecnológicos para as Salas de Recursos Multifuncionais (Salas de Atendimento Educacional Especializado). Reforma, ampliação e melhoria da infraestrutura da Escola Municipal de Educação Infantil Tia Mercedes, Sítio do Saci Pererê e Casinha da Emília


Justificativa


O inciso VII, do artigo 206, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 determina a “garantia de padrão de qualidade” na educação, o que reforça a importância do Município de Uruguaiana contar com recursos necessários para os investimentos na educação municipal. 

O art. 208, da Constituição Cidadã de 1988, afirma que do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de: III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino; VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. 


O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PODEMOS) destaca que recebeu o Of. CME nº 057/2025, de 24 de novembro de 2025, do Conselho Municipal de Educação, sugerindo a inclusão de ações para a melhoria do atendimento às crianças da educação, o que foi incluído nessa Emenda.


O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PODEMOS) informa que anexará o Of. CME nº 057/2025, de 24 de novembro de 2025, do Conselho Municipal de Educação, para o devido conhecimento do Relator.
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Of. CME n2057/2025 Uruguaiana, 24 de novembro de
2025,

Exmo. Sr.

José Clemente da Silva Corréa

Vereador da Camara Municipal de Vereadores
Nesta,

Senhor Vereador,

Ao cumprimentd-lo com distincdo, pelo presente vimos nos manifestar sobre a sua
solicitagdo na reunido com a presidente e assessora técnica do Conselho Municipal de
Educaco, a respeito das demandas das Escolas da Rede Publica Municipal de Ensino de
Uruguaiana.

Em reunido online, extraordindria, hoje, dia 24 de novembro do corrente ano, o
colegiado definiu algumas prioridades para educagdo publica municipal:

- salas de acomodagdo sensorial, preferencialmente para a Educagdo Infantil;

- reaparelhamento das salas de Atendimento Educacional Especializado — Ensino
Fundamental e Educacdo Infantil; e

- aquisicdo de material pedagégico e brinquedos para a Educagdo Infantil.

Sempre  disposicao, encaminhamos.

Atenciosamente,

Documento assinado digaimente

ELISETE QUEVEDO NUNES.
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Prof.2 Elisete Quevedo Nunes
Presidente do CME






